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CIRCULAR N.º 10/19_20 
de 15 de maio de 2020 

 

ASSUNTO: LEVANTAMENTO DE MEDIDAS DE CONFINAMENTO E REGRESSO ÀS                 

AULAS PRESENCIAIS 
 

No âmbito da pandemia do COVID-19, desde 12 de março de 2020 que a nossa escola se                                 

encontra a funcionar com aulas à distância, com um plano de ensino à distância, que se                               

tem revelado bastante positivo para a maioria dos casos, não conseguindo apenas superar                         

o problema, ainda necessário, do isolamento social.  
 

Desde 4 de maio que temos procurado respostas sobre como será o futuro das aulas,                             

salientando ao Sr. Secretário de Estado da Educação e ao Sr. Delegado Regional da                           

DGESTE - Norte, todas as dificuldades de um regresso com tranquilidade às aulas este                           

período.  
 

Hoje recebemos, finalmente, uma resposta formal indicando que não poderíamos ser alvo                       

de exceção, mesmo sem conseguir garantir todas as condições de segurança e transporte.                         

Apenas ontem foi publicado em Diário da República o Decreto-Lei n.º 20-H/2020 de 14 de                             

maio, que estabelece medidas excecionais de organização e funcionamento das                   

atividades educativas e formativas, no âmbito da pandemia da doença COVID-19, e                       

procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 14-G/2020 de 13 de abril, que estabelece                           

as medidas excecionais e temporárias na área da educação, também no âmbito da                         

pandemia da doença COVID-19. 
 

Assim, nos termos do presente diploma, das respostas recebidas pelo Ministério da                       

Educação, tendo em conta as orientações da DGS e da DGESTE, somos a definir o regresso                               

à escola gradualmente no seguinte formato: 
 

1. Turmas do 9º ano, 10º ano e 11.º ano  

a. Todas as turmas de 9.º (CEF), 10.º e 11º (1.º e 2.º) ano dos cursos                             

profissionais não regressam a atividades letivas presenciais, mantendo-se               

o cumprimento do projeto de ensino à distância, seguindo as normas                     

referidas no anexo à presente circular, referente às “Orientações gerais                   

relativas aos direitos e deveres dos alunos e ao seu acompanhamento, no                       

âmbito das atividades letivas presenciais e não presenciais”. 

b. No caso do 11º ano, não necessitam de regressar por não terem nenhuma                         

disciplina terminal que seria sujeita a exame, terminando as mesmas só no                       

próximo ano letivo. 
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2. Turmas do 12º (3.º) ano 

a. As turmas do 3º ano só regressam às aulas para as disciplinas que forem                           

terminais e alvo dos exames nacionais, ou seja, para as disciplinas de                       

Matemática, Português, Língua Estrangeira (Inglês ou Francês) e Economia,                 

que decorrerão de forma concentrada; 

b. A carga horária presencial em falta destas disciplinas será ministrada 50%                     

presencial e 50% com trabalho autónomo, como previsto na alínea iv do                       

artigo 3.º-A do Decreto-Lei n.º 20-H/2020, devido à dificuldade que temos                     

de garantir as normas sanitárias indicadas pela DGS e DGESTE; 

c. Nas restantes disciplinas as aulas continuam a cumprir as normas do                     

projeto de ensino à distância. 

d. Para efeitos de averiguação e logística, todos os alunos do 12.º ano, após                         

consultar o seu encarregado de educação, e tendo em conta que pode o                         

encarregado de educação optar por não permitir que o aluno regresse às                       

atividades presenciais, sendo essas faltas consideradas justificadas como               

exposto na alínea d) e e) dos pontos seguintes, devem indicar se vão ou                           

não autorizar a presença dos alunos ou no caso de ser maior de 18 anos se                               

pretende estar presente, obrigatoriamente, pela resposta disponível no link                 

https://forms.gle/gHPmQGMQkRxaNFA19, e posteriormente em       

declaração que vai ser enviada pela secretaria para os casos que                     

manifestem intenção de não estar presentes. 

e. Podem também os mentores das aulas práticas, caso entendam                 

fundamental, solicitar à direção pedagógica, aulas práticas presenciais               

com os alunos do 12º ano, para que se organize toda a logística. 

3. Assiduidade da componente letiva 

a. Mantêm-se os mecanismos e instrumentos de registo e controlo de                   

assiduidade e de pontualidade habitualmente adotados pela escola; 

b. Mantêm-se os procedimentos conforme estipulado no Estatuto do Aluno e                   

no Regulamento Interno da ESPRODOURO; 

c. Mantêm-se os efeitos conforme previsto no Estatuto do Aluno; 

d. Considera-se falta justificada a não participação do aluno nas atividades                   

em regime presencial, mediante opção expressa do respetivo encarregado                 

de educação ou do aluno, quando maior de idade. 

e. Para o efeito do disposto na alínea anterior, o encarregado de educação ou                         

o aluno, quando maior de idade, remete ao diretor da escola, no prazo de                           

dez dias úteis após o início das atividades presenciais, declaração escrita                     

 

https://forms.gle/gHPmQGMQkRxaNFA19
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manifestando a opção de o aluno não participar em todas as atividades                       

letivas presenciais oferecidas pela escola a partir do dia 18 de maio, não                         

sendo possível a participação em apenas algumas das disciplinas. 

4. Regras de funcionamento das atividades letivas 

a. As atividades letivas ocorrem respeitando rigidamente o Plano de                 

Contingência para o COVID-19 em vigor e que será atualizado até dia 18 de                           

maio de 2020. 

b. Cada turma do 12º ano terá uma sala específica (sendo designadas as                       

salas 7 e 12), em pisos distintos para evitar contaminação cruzada. É                       

proibida a utilização de ar condicionado ou “ventoinhas” nas salas de aula. 

c. As aulas serão de carácter intensivo, decorrendo no período da manhã ou                       

no período da tarde, sempre que possível estando as duas turmas em                       

períodos distintos, ficando a Coordenação Pedagógica com a gestão de                   

horários e logística de espaços. 

d. Cada sala deve ter 2 a 3 mesas por fila com um aluno por mesa com uma                                 

distância de 1,5m a 2m, estando os alunos sempre que possível colocados                       

o mais junto à parede possível. Todos os alunos passam a estar virados                         

para o professor não sendo permitido virarem-se para falar com os                     

colegas. 

e. A utilização de máscara é utilizada durante toda a aula pelos alunos,                       

podendo ser retirada pelo mentor caso mantenha mais de 2m de distância. 

f. Será monitorizada a temperatura dos alunos em vários pontos, ou seja, na                       

entrada nos nossos veículos, na entrada da escola e outros que se revelem                         

necessários. Caso o aluno manifeste temperatura superior a 37,5º será                   

ativado o protocolo de contingência. Caso seja detetada antes de entrar no                       

nosso transporte, será impedido de entrar, ativando o protocolo previsto no                     

plano de contingência. 

g. Todos os alunos são obrigados a desinfetar as mãos à entrada do veículo,                         

à entrada da escola e à entrada/saída da sala de aula. 

h. Não é permitida a presença nas instalações sanitárias de mais de um                       

aluno. Assim a saída da sala de aula é controlada pelo mentor e a                           

entrada/saída dos WC é controlada por um auxiliar de ação educativa. 

i. As aulas iniciam das 8.50h às 13h no período da manhã e das 14h às                             

18.15h no período da tarde, sendo sempre realizados 4 tempos letivos, por                       

exemplo, na próxima semana existirão aulas presenciais na quinta e sexta,                     

apenas no período da manhã. 
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j. Os intervalos são realizados dentro da sala de aula e os alunos não podem                           

circular ou conviver fora desta. Dentro da sala de aula é proibido o contacto                           

físico entre alunos e/ou mentores. 

k. Os espaços da escola não necessários são vedados à circulação. 

l. O refeitório, bar, biblioteca e demais espaços de convívio encontram-se                   

encerrados. Não será fornecida refeição aos alunos, continuando a ser                   

pago o subsídio de refeição aos alunos que frequentam as aulas e as                         

regras de trabalho à distância. Sugerimos por isso que cada aluno consiga                       

trazer consigo um pequeno lanche para meio da manhã, para comer na                       

própria sala. 

m. O acesso à escola é vedado. Assim, após entrarem na escola, o espaço                         

escolar será encerrado nas portas exteriores, não sendo permitida a                   

entrada e saída de alunos ou outros externos à ESPRODOURO. 

n. Após terminar as aulas, os alunos serão conduzidos aos seus transportes,                     

e consequentemente a sua casa, não podendo permanecer na vila a                     

circular. 

o. Não será permitido/apoiado o alojamento, por não conseguirmos garantir o                   

isolamento social dos alunos, incentivando os encarregados de educação a                   

não autorizarem essa prática. 

p. A escola não consegue, com as presentes restrições garantir o transporte                     

de todos os alunos, solicitando por isso aos encarregados de educação,                     

que sempre que possível, realizem o transporte dos seus discentes, nos                     

dias de aulas. 

q. Todas as salas de aula serão higienizadas após a sua utilização, e os                         

alunos não devem utilizar circuitos iguais, sendo restrito o acesso ao piso                       

superior e inferior apenas a uma turma. 

r. Para evitar a contaminação cruzada pelos mentores, os períodos de aula                     

serão seguidos com o mesmo mentor. 

s. Os secadores de mãos serão desativados nos WC e por isso serão                       

utilizadas toalhas de papel. A limpeza, reposição e cumprimento destas                   

normas será executada pelas auxiliares educativas sob a supervisão dos                   

serviços administrativos. 

t. As portas das salas e janelas, sempre que possível devem estar abertas,                       

para permitir a circulação de ar. 

u. Nos nossos veículos só podem circular 5 alunos + condutor no caso do                         

veículo de 9 lugares e 12 alunos no veículo de 19 lugares (correspondendo                         
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a ⅔ da sua lotação). Assim, tendo apenas transporte para 17 alunos, vamos                         

esperar conseguir transporte com as autarquias e encarregados de                 

educação para os restantes, mas sem compromisso por parte da escola. 

5. PAP e Exames Nacionais 

a. Será realizado um período de treino para as PAP, presencial sempre que                       

necessário, a definir entre o mentor orientador e o aluno. Este treino deverá                         

ocorrer antes da defesa. 

b. A defesa das PAP decorrerá de forma presencial, sendo marcadas durante                     

a semana com períodos diferentes, onde cada aluno não se encontra com o                         

anterior, sempre que possível. Não serão permitidos grupos. Caberá a cada                     

gestor de curso definir o calendário de defesas e treinos, após consulta e                         

coordenação com os outros mentores, e apresentar à Coordenação                 

Pedagógica até final do mês de maio, o plano de apresentações e treinos                         

dos alunos. Após aprovação, deve contactar o jurí indicando as normas de                       

segurança no nosso plano de contingência. 

c. Para os alunos inscritos em exames nacionais, a escola irá proporcionar                     

um apoio suplementar (presencial e à distância), onde cada aluno, deverá                     

contactar com o mentor da disciplina em que vai ter exame, para no                         

período após a defesa da PAP, poderem ter apoio intensivo na preparação                       

de exames, resolvendo exames de anos anteriores e preparando os alunos                     

para esses conteúdos de forma personalizada. 

d. Caberá ao Departamento Aliança Perfeita a monitorização do               

acompanhamento dos alunos e mentores sobre as PAP e respetiva                   

preparação para exames, solicitando que o contacto com os encarregados                   

de educação, mentores e universidades seja agilizado para ajudar os                   

alunos. 
 

Em nome da política de transparência da nossa escola, somos a manifestar a mais                           

profunda preocupação em que não existam contágios em São João da Pesqueira, que até                           

à data não manifestou nenhum caso positivo, querendo desta forma ser uma escola                         

responsável. 
 

Após receber as manifestações de intenção de participação nas aulas presenciais por                       

parte dos alunos e encarregados de educação, e caso não sejam suficientes os alunos que                             

pretendam estar presentes, garantimos que vamos realizar pressão perante o Ministério da                       

Educação, para nenhum aluno ser prejudicado, sendo que a ESPRODOURO, jamais vai                       

deixar um aluno sem apoio educativo, pedagógico ou de outra ordem, mesmo à distância. 
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Informamos ainda que serão disponibilizados pela autarquia de São João da Pesqueira,                       

placas de banda larga a alunos com dificuldades de acesso à internet identificados em                           

tempo útil. 
 

Após a entrega dos equipamentos de internet e sendo que cada aluno tem um                           

equipamento da escola, não existirá motivo para a não participação nas aulas à distância.                           

Caso o aluno não participe nem entregue trabalhos, terá o Gestor do Aluno a função de                               

propor a retirada dos equipamentos que se destinam a uso pedagógico. Pedimos a todos o                             

maior esforço de terminar este ano letivo com dedicação, para começar o próximo ano                           

letivo com força e com a proximidade possível que todos esperamos. 
 

Aproveito para informar que foi aprovado um projeto de ERASMUS +, que permitirá que no                             

próximo ano, para compensar todo este isolamento, um grupo de 17 alunos da nossa                           

escola poderá passar entre 2 semanas a 3 meses em estágio numa empresa na Europa,                             

com tudo pago. Além disso, os nossos alunos do 12º ano, os melhores 4 alunos, terão a                                 

oportunidade de uma experiência de 3 a 12 meses no Chipre, Espanha ou Itália, onde                             

poderão aprender novas culturas e experiências com tudo apoiado. Pela primeira vez                       

temos na nossa escola um projeto Europeu, porque queremos que sejam os melhores                         

profissionais do mundo! 
 

Todos sentimos falta da escola… todos sentimos falta de um abraço. Porém, estamos a                           

conseguir vencer esta pandemia, mas só com a continuidade dos nossos esforços, vamos                         

conseguir manter este processo controlado, até surgir uma vacina ou medicação. E juntos                         

vamos conseguir, como aconteceu até agora. A escola vai estar sempre convosco para                         

vos ajudar em todos os momentos: essa é a garantia que, pessoalmente, vos dou, como                             

Diretor Geral e Pedagógico. Contem comigo sempre que for necessário, pois estou cá para                           

vós e convosco. 
 

Qualquer dúvida deve ser enviada para o mail geral@esprodouro.com ou pelo telefone                       

254 481 033, por forma a podermos ajudar com todas as nossas possibilidades. 
 

Com um forte abraço de saudade e um até já, 

São João da Pesqueira, 15 de maio de 2020 
 

      O Diretor Geral e Pedagógico 
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